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Resumo

Descrição dos diferentes tipos de vitimização registrados oficialmente para 
as 5.249 crianças da coorte de nascimento da cidade de Pelotas, Rio Grande 
do Sul, Brasil. Dados oficiais foram obtidos na Secretaria de Segurança Pú-
blica e no Juizado da Infância e Juventude. A vitimização ocorreu em 1.150 
membros, com 1.396 ocorrências registradas até 31 de dezembro de 2012. A 
taxa de incidência da vitimização total foi 15,7 por 1.000 pessoas/ano, sen-
do a maioria por vitimização violenta (12,7 por 1.000 pessoas/ano). A viti-
mização aumentou gradualmente na infância e rapidamente ao longo da 
adolescência. As maiores incidências foram entre mulheres (p < 0,05), mais 
pobres (p < 0,05), com mães adolescentes (p < 0,001) e sem companheiro (p 
< 0,05). Vitimização violenta mais incidente foi por crimes com lesões cor-
porais, roubo e crimes contra a liberdade individual; a não violenta foi por 
crimes de furto. Estudos como o presente permitiriam identificar fatores de 
risco e protetores ao longo da vida do indivíduo, salientando a importân-
cia da implementação de medidas de vigilância e controle da violência.
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Introdução

Violência é definida como o uso da força ou poder 
como forma de ameaça contra outras pessoas, 
grupo ou comunidade, com probabilidade de 
ocasionar lesão, morte, dano psíquico, alterações 
do desenvolvimento ou privações 1. É considera-
da pela Organização Mundial da Saúde (OMS) 1 
como um importante problema de saúde públi-
ca. A Organização das Nações Unidas (ONU) 2, 
em 2011, revelou que foram cometidos 468 mil 
homicídios no mundo. Em 2010 3, 25,5 milhões 
de anos de vida saudável foram perdidos devido 
a lesões decorrentes da violência interpessoal. 

A pessoa que sofre dano mental ou físico, eco-
nômico ou por ações ou omissões que violam a 
lei penal é considerada “vítima” individualmente 
ou como grupo 1. Dados mundiais revelam que 
16% da população geral são vítimas de pelo me-
nos um crime no último ano, sendo que 40 mi-
lhões de menores de 15 anos sofreram abusos e 
negligência 4. Aproximadamente 150 milhões de 
meninas e 73 milhões de meninos menores de 18 
anos mantiveram relações sexuais forçadas ou 
sofreram outras formas de vitimização por vio-
lência sexual que envolveu contato físico 2. De 
133 a 275 milhões de crianças são testemunhas 
de violência doméstica anualmente 4. O Interna-
tional Crime Victim Survey (ICVS) 5, utilizando 
informações de maiores de 16 anos provenientes 
de 54 países entre os anos 2000 e 2010, mostrou 
que países da África apresentaram a maior inci-
dência de vitimização por furto (15,2%), agressão 
(19,8%) e crime sexual (14,5%) com recordatório 
dos últimos 5 anos; países da América Latina e do 
Caribe registraram a maior incidência de vitimi-
zação por roubo (22,2%) e países desenvolvidos 
vitimização por violência doméstica (12,4%) 5. 

A incidência de vitimização com adolescen-
tes americanos entre 12 e 20 anos mostrou um 
decréscimo de 175 a 47,5 por mil adolescentes, 
entre 1993 e 2011 6. Na Austrália 5, essa incidên-
cia manteve-se estável no período de 2000-2011 
(5,1 e 5,9 por mil adolescentes, respectivamen-
te). No Canadá 7, a razão de vitimização infan-
til foi de 9,7 vítimas por mil crianças, sendo que 
as vítimas mais frequentes aos 2 e 3 anos foram 
os meninos, e após os 5 anos as meninas foram  
mais vitimizadas.

No Brasil, a Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios (PNAD) 8, realizada em 2009 em 
26 unidades federais, com população maior de 
10 anos e utilizando questionário com período 
recordatório de um ano, mostrou que 7,4% dos 
brasileiros autorrelataram terem sido vítimas 
de roubo e 1,6% de agressão física. Segundo 
essa mesma pesquisa, a vitimização por roubo 
ocorreu mais entre pessoas na faixa mais alta da 

renda familiar, enquanto que a vitimização por 
agressão física na faixa mais baixa.

O Núcleo de Estudos da Violência da Univer-
sidade de São Paulo, em 2010 9, realizou um estu-
do em 11 cidades brasileiras e entrevistou 4.025 
pessoas maiores de 16 anos: 4,2% da vitimização 
nos últimos 12 meses foram por agressão física e 
0,6% por lesão corporal com arma de fogo.

O mapa da violência de crianças e adoles-
centes do Brasil 10, com base em registros do Sis-
tema de Informação de Agravos de Notificação  
(SINAN), mostrou que a vitimização por violên-
cia física, em 2011, teve uma incidência de 20,2 
por 100 mil crianças e adolescentes menores de 
19 anos. Com relação à vitimização por violência 
sexual 10, a maior incidência foi registrada na fai-
xa etária de 10-14 anos, com um registro de 23,8 
por 100 mil adolescentes. 

O objetivo deste artigo foi analisar os diferen-
tes tipos de vitimização registrados nas fontes 
oficiais dos membros da coorte de nascimentos 
acompanhados até os 18 anos de idade na cidade 
de Pelotas, Rio Grande do Sul, Brasil. 

Metodologia

O presente trabalho foi realizado com base em in-
formações sobre os membros do estudo de coor-
te de nascimento de 1993 na cidade de Pelotas. 

Os 5.249 nascidos vivos participantes do es-
tudo de coorte foram procurados sistematica-
mente nos sistemas de informação tanto da Se-
cretaria de Segurança Pública quanto do Juizado 
da Infância e Juventude. Em 2013, informações 
sobre vitimização na coorte foram consultadas 
na Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Rio Grande do Sul e no Juizado da Infância e Ju-
ventude da Comarca de Pelotas. A Secretaria é 
constituída pela Brigada Militar, o Instituto Ge-
ral de Perícias, Polícia Civil e Superintendência 
dos Serviços Penitenciários (SUSEPE). Registros 
policiais são reportados por esses órgãos e ar-
mazenados no Sistema de Consultas Integradas 
que é administrado pela Secretaria de Seguran-
ça Pública. A cidade de Pelotas tem apenas uma 
vara do Juizado da Infância e Juventude, onde 
tramitam processos versando sobre destituição 
do poder familiar, vítimas de agressão para me-
nores (< 18 anos), processos criminais que en-
volvam crianças (0-11 anos completos) ou ado-
lescentes (12-18 anos) 11 como infratores, entre  
outros procedimentos.

Foi construído um banco de dados unifica-
do contendo informações das duas fontes. Essas 
informações permitiram identificar para cada 
ocorrência de vitimização: data do fato, relação 
da vítima com o agressor (familiar: pai, mãe, 
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Tabela 1

Tipos de vitimização segundo a legislação brasileira, classificados como violentos.

Lei Artigo Grupo/Descrição

1. Crimes contra a vida

2.848/1940 Código Penal

121 Homicídio simples: matar alguém

 2. Lesões corporais

2.848/1940 Código Penal

129 Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem

 3. Periclitação da vida e da saúde

2.848/1940 Código Penal

132 Perigo para a vida ou saúde de outrem: expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente

133 Abandono de incapaz: abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou autoridade, e, por qualquer 

motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono

136 Maus-tratos: expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de educação, 

ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho 

excessivo ou inadequado, quer abusando de meios de correção ou disciplina

 4. Crimes contra a liberdade individual

2.848/1940 Código Penal

146 Constrangimento ilegal: constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, por 

qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda

147 Ameaça: ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave

148 Sequestro e cárcere privado: privar alguém de sua liberdade, mediante sequestro ou cárcere privado

149 Redução a condição análoga à de escravo: reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a trabalhos 

forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer 

meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto

150 Violação de domicílio: entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade expressa ou tácita de 

quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências

 5. Roubo e extorsão

2.848/1940 Código Penal

157 Roubo: subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência à pessoa, ou depois de 

havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência

 6. Crimes contra a dignidade sexual

2.848/1940  Código Penal

213 Estupro: constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com 

ele se pratique outro ato libidinoso

214 Atentado violento ao pudor: constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ele 

se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal

216-A Assédio sexual: constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente 

da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função

218 Corrupção de menores: induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de outrem

(continua)

irmãos, avós, tios, primos, padrasto, madrasta, 
cunhado; comunitária: namorado/a, amigo/a, 
vizinho/a, colega ou desconhecido), uso de arma 
(sim, não) e a classificação do crime. 

Os crimes identificados nas diferentes fontes 
foram classificados segundo as leis brasileiras vi-
gentes no momento da ocorrência 11,12,13 e agru-
pados nas classes apresentadas nas Tabelas 1 e 2. 

Cada artigo da lei, por sua vez, foi classificado em 
vitimização violenta ou não violenta, segundo a 
definição da OMS 1. Foram excluídas vitimiza-
ções por acidentes de trânsito, pois estas não se 
configuram como crimes propriamente ditos.

Para garantir a padronização do sistema de 
classificação e realizar um adequado controle 
de qualidade das informações, três estudantes 
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Tabela 1 (continuação)

Lei Artigo Grupo/Descrição

 7. Crimes contra a família

2.848/1940 Código Penal

244 Abandono material: deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho menor de 18 (dezoito) anos 

ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos 

necessários ou faltando ao pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa 

causa, de socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo

246 Abandono intelectual: deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de filho em idade escolar

249 Subtração de incapazes: subtrair menor de dezoito anos ou interdito ao poder de quem o tem sob sua guarda em virtude de 

lei ou de ordem judicial

8. Contravenções referentes à pessoa

3.688/1941  Lei das Contravenções Penais

21 Praticar vias de fato contra alguém

9. Outros crimes classificados violentos

10.826/2003 Posse e comercialização de armas de fogo e munição

15 Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a ela, 

desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de outro crime: Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 

e multa

2.848/1940  Código Penal

137 Rixa: participar de rixa, salvo para separar os contendores

250 Incêndio: causar incêndio, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem

344 Coação no curso do processo: usar de violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse próprio ou alheio, 

contra autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que funciona ou é chamada a intervir em processo judicial, policial ou 

administrativo, ou em juízo arbitral

4.898/1965 Regula o Direito de Representação e o processo de Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso de 

autoridade

6 O abuso de autoridade

8.069/1990 Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências

237 Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de 

colocação em lar substituto

de direito, do último ano, realizaram tal classi-
ficação independentemente um do outro, após 
serem instruídos pelo coautor Joseph Murray, 
especialista em criminologia pela University of 
Cambridge (Reino Unido). Posteriormente, as in-
formações foram comparadas entre os três para 
avaliar a concordância da classificação; quando 
existiam diferenças era realizada uma discussão 
entre os três com supervisão do expert em crimi-
nologia (Joseph Murray) até haver um consenso.

As mães das crianças nascidas entre 1º de ja-
neiro e 31 de dezembro de 1993, nas cinco ma-
ternidades da cidade, foram entrevistadas por 
pessoal treinado, obtendo-se informações de-
mográficas, socioeconômicas e de saúde. Mais 
tarde, essas crianças foram acompanhadas em 
diferentes períodos de tempo. Informações deta-
lhadas do estudo de coorte de 1993 foram publi-
cadas em artigos anteriores 14,15,16. 

No período perinatal, foram coletadas infor-
mações sobre as seguintes variáveis (e respec-

tivas categorizações): quintis de renda familiar, 
escolaridade da mãe em anos completos de estu-
dos (0-4, 5-8, ≥ 9 anos), idade materna (≤ 19, ≥ 20 
anos), cor da pele da mãe autorreferida (branca/
não branca), estado civil da mãe (sem compa-
nheiro, com companheiro), paridade (0-1, 2-3, ≥ 
4 filhos) e sexo da criança (masculino, feminino).

Análises estatísticas foram realizadas utili-
zando-se o software Stata (StataCorp LP, Colle-
ge Station, Estados Unidos). Obteve-se a taxa de 
incidência por mil pessoas/ano; para o cálculo 
do tempo em risco foram utilizadas: a data de 
nascimento como período inicial e como final a 
maior possibilidade até o óbito, ou a ocorrência 
de vitimização ou um dos acompanhamentos 
da coorte. Para aqueles que não se obteve mais 
informações a partir de um dado período, foi 
acrescentado ainda metade do tempo em risco 
ao atingirem os 18 anos, assumindo-se que estas 
perdas foram distribuídas uniformemente entre 
os grupos. Por exemplo, para aqueles acompa-
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Tabela 2

Tipos de vitimização segundo a legislação brasileira, classificados como não violentos.

Lei Artigo Grupo/Descrição

  10. Furto

2.848/1940 Código Penal

 155 Furto: subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel

  11. Crimes contra a honra

2.848/1940 Código Penal

 138 Calúnia: caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime

 139 Difamação: difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação

 140 Injúria: injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro

12. Contravenções relativas à polícia de costumes

3.688/1941 Lei das Contravenções Penais

 61 Importunar alguém, em lugar público ou acessível ao público, de modo ofensivo ao pudor

 63 Servir bebidas alcoólicas a menor de dezoito anos

 65 Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilidade, por acinte ou por motivo reprovável

13. Outros classificados não violentos

2.848/1940 Código Penal

 163 Dano: destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia

 168 Apropriação indébita: apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção

 171 Estelionato: obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, 

mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento

 359 Desobediência à decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito: Exercer função, atividade, direito, autoridade ou 

múnus, de que foi suspenso ou privado por decisão judicial

3.688/1941 Lei das Contravenções Penais

 31 Deixar em liberdade, confiar à guarda de pessoa inexperiente, ou não guardar com a devida cautela animal perigoso

nhados aos 11 anos, mas sem acompanhamen-
tos posteriores e sem terem evoluído para óbito 
ou sofrido algum evento de vitimização, foram 
acrescidos 3,5 anos ao seu tempo em risco. Ape-
nas em 0,8% da amostra houve esse acréscimo. 
A taxa de incidência para a vitimização, segundo 
características socioeconômicas, foi estimada 
usando-se o comando “ir” do Stata.

O estudo da coorte de nascimentos de 1993 
teve aprovação da Comissão de Ética em Pes-
quisa da Universidade Federal de Pelotas. Até os 
membros da coorte completarem 18 anos de ida-
de, suas mães ou responsáveis legais assinaram 
um termo de consentimento livre e esclarecido. 
A partir dos 18 anos, esse termo foi assinado pelo 
próprio participante.

Resultados

Do total de 5.249 crianças nascidas vivas, um 
quarto delas tinha mães com quatro anos de es-
tudos ou menos e 17,4% destas mães eram me-
nores de 19 anos. Cerca de 77,3% dessas mães 

referiram cor da pele branca e 12,4% moravam 
com companheiro. Sobre os membros da coorte, 
cerca de dois terços eram o primeiro filho e 50,3% 
eram do sexo feminino (Tabela 3).

Registros oficiais permitiram identificar que 
1.150 membros da coorte apresentaram 1.396 
ocorrências policiais relacionadas à vitimização 
até o dia 31 de dezembro de 2012. A taxa de in-
cidência da vitimização total foi de 15,7 por mil 
pessoas/ano. Na Tabela 3 é apresentada a taxa de 
incidência da vitimização segundo característi-
cas socioeconômicas e sexo da criança. Observa-
se que essa incidência foi maior para crianças 
do sexo feminino (p < 0,05), entre aquelas que 
nasceram em famílias no mais baixo quintil de 
renda familiar (p < 0,05), com mães menores de 
19 anos (p < 0,001) e com mães sem companheiro 
(p < 0,05). 

Na Tabela 4 é apresentada a taxa de incidên-
cia da vitimização violenta e não violenta por 
sexo. As maiores taxas de incidência de vitimi-
zação violenta foram: lesões corporais, roubo e 
extorsão, e crimes contra a liberdade individual. 
As mulheres apresentaram a maior taxa de inci-
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Tabela 3

Taxa de incidência da vitimização total e descrição das características socioeconômicas ao nascimento. Estudo de Coorte de 

Nascimentos de 1993, Pelotas, Rio Grande do Sul, Brasil.

Variáveis Total Vitimização total

n (%) Ocorrências * Taxa de incidência **

Quintis de renda familiar p < 0,05

1 (Mais baixo) 1.052 20,0 319 18,2

2 1.174 22,4 310 15,6

3 938 17,9 247 15,5

4 1.045 19,9 269 14,9

5 (Mais alto) 1.040 19,8 251 14,4

Escolaridade da mãe (anos) *** p < 0,05

0-4 1.472 28,1 374 16,5

5-8 2.424 46,2 734 17,6

≥ 9 1.350 25,8 288 11,8

Idade da mãe (anos)

≤ 19 915 17,4 331 21,4

≥ 20 4.333 82,6 1.065 14,5

Cor de pele p = 0,6

Branca 4.058 77,3 1.089 15,8

Não branca 1.189 22,7 306 15,2

Estado civil da mãe p < 0,05

Sem companheiro 649 12,4 209 19,4

Com companheiro 4.600 87,6 1.187 15,2

Paridade (número de filhos no momento do parto)

0-1 3.300 62,9 868 15,5

2-3 1.353 25,8 378 16,5

≥ 4 596 11,4 150 15,2

Sexo da criança p < 0,05

Masculino 2.606 49,7 631 14,3

Feminino 2.642 50,3 765 17,1

Total 5.249 100,0 1.396 15,7

* Número de ocorrências de vitimização; 

** Taxa de incidência por 1.000 pessoas/ano em risco; 

*** Número máximo de missing = 3.

dência de vitimização violenta por crimes con-
tra a liberdade individual (p < 0,001), contra a 
dignidade sexual e contravenções referentes à 
pessoa (p < 0,01), já os homens apresentaram a 
maior taxa de incidência de vitimização violenta 
por crimes de roubo (p < 0,001) e crimes contra 
a vida (p < 0,01). Com relação à vitimização não 
violenta, a maior taxa de incidência registrada 
foi por crimes de furto (1,7 por mil pessoas/ano). 
Observou-se uma maior taxa de incidência de 
crimes contra a honra e contravenções relativa 
à polícia de costumes entre as meninas, quando 
comparadas com os meninos (diferenças signifi-
cativas p < 0,001).

A taxa de incidência de vitimização segundo 
a relação da vítima com o agressor e uso de arma 

está apresentada na Tabela 5. Vitimização comu-
nitária apresentou uma maior taxa de incidência 
(12,6 por mil pessoas/ano) quando comparada 
à vitimização familiar (3,1 por mil pessoas/ano). 
Entre os crimes cujo perpetrador da violência era 
um familiar, periclitação da vida e da saúde e cri-
mes contra a família foram os mais incidentes. 
Já os crimes em que o agressor era alguém da 
comunidade, lesões corporais, roubo e extorsão 
e crimes contra a liberdade individual foram os 
mais incidentes. Dentre os crimes considerados 
como não violentos, destaca-se uma maior taxa 
de incidência para furto. Com relação às ocorrên-
cias com o uso de arma, foi observado que 3,5 por 
mil pessoas/ano foram vítimas de agressores que 
utilizavam algum tipo de arma.
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Tabela 4

Taxa de incidência dos diferentes tipos de vitimização segundo sexo. Estudo de Coorte de Nascimentos de 1993, Pelotas, Rio Grande do Sul, Brasil.

Grupo da Lei Total Sexo Valor de p

Masculino Feminino

Ocorrências * Taxa de 

incidência **

Ocorrências * Taxa de 

incidência **

Ocorrências * Taxa de 

incidência **

Vitimização violenta 1.134 12,8 531 12 603 13,4 0,1

1. Crimes contra a vida 21 0,2 20 0,5 1 0,0 < 0,01

2. Lesões corporais 371 4,2 176 4,0 195 4,3 0,4

3. Periclitação da vida e da saúde 33 0,4 11 0,2 22 0,5 0,07

4. Crimes contra a liberdade individual 288 3,2 99 2,2 189 4,2 < 0,001

5. Roubo e extorsão 292 3,3 184 4,2 108 2,4 < 0,001

6. Crimes contra a dignidade sexual 32 0,4 7 0,2 25 0,6 < 0,01

7. Crimes contra a família 11 0,1 7 0,2 4 0,1 0,3

8. Contravenções referentes à pessoa 67 0,8 20 0,5 47 1,0 < 0,01

9. Outros violentos 19 0,2 7 0,2 12 0,3 0,2

Vitimização não violenta 262 2,9 100 2,3 162 3,6 < 0,01

10. Furto 150 1,7 71 1,6 79 1,8 0,6

11. Crimes contra a honra 61 0,7 11 0,2 50 1,1 < 0,001

12. Contravenções relativas à polícia de 

costumes

26 0,3 6 0,1 20 0,4 < 0,05

13. Outros não violentos 25 0,3 12 0,3 13 0,3 0,9

Vitimização total 1.396 15,7 631 14,3 765 17,1 < 0,05

* Número de ocorrências de vitimização; 

** Taxa de incidência por 1.000 pessoas/ano em risco.

Em relação à idade da ocorrência de algum 
evento de vitimização (Figuras 1a e 1b), obser-
vou-se que o número de ocorrências de vitimiza-
ção registradas aumentou discretamente até os 
11 anos de idade e, a partir daí, verificou-se um 
aumento importante até os 18 anos. Padrão se-
melhante foi constatado para a vitimização vio-
lenta e não violenta. A vitimização comunitária 
com o agressor foi mais incidente do que a viti-
mização familiar, com exceção da faixa etária de 
5-9 anos, na qual ocorreu o maior número de viti-
mização familiar em comparação à comunitária. 

Discussão

A principal conclusão deste estudo prospectivo 
com mais de 5 mil crianças é que a vitimização 
criminal oficialmente registrada aumenta gra-
dualmente durante a infância, rapidamente ao 
longo da adolescência, sendo que crimes vio-
lentos são mais incidentes. As maiores taxas de 
incidências de vitimização violenta foram por le-
sões corporais, roubo e extorsão, e crime contra a 
liberdade individual; e a maior taxa de incidência 

de vitimização não violenta foi por crime de fur-
to. Segundo nosso conhecimento, este é o pri-
meiro trabalho prospectivo que investigou a in-
cidência de vitimização registrada oficialmente, 
sendo também o pioneiro estudo de vitimização 
criminal da infância e adolescência em um país 
de baixa ou média renda.

Diversos trabalhos sobre crime (ao contrário 
dos estudos de vitimização) usaram os registros 
oficiais e questionários para avaliar o crime 17. 
Registros criminais tendem a medir crimes mais 
graves, e os questionários, crimes mais frequen-
tes e menos graves 18. No entanto, estudos de 
vitimização anteriores usaram apenas questio-
nários ou entrevistas para medir retrospectiva-
mente incidentes de vitimização. No Brasil, os 
registros oficiais iniciam com o registro do cri-
me relatado à polícia (Boletim de Ocorrência), 
enquanto que em muitos países estes registros 
incluem apenas os dados sobre detenções e con-
denações do criminoso, o que pode explicar por 
que outros estudos de vitimização não incluíram  
registros oficiais.

Uma clara vantagem de registros oficiais de 
vitimização é que eles oferecem informações de-
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Tabela 5

Número de ocorrências de vitimização e taxa de incidência dos diferentes tipos de vitimização, segundo a relação vítima agressor e o uso de arma. Estudo de 

Coorte de Nascimentos de 1993, Pelotas, Rio Grande do Sul, Brasil.

Características Total Relação vitima agressor Uso de arma

Familiar Comunitária Sem arma Com arma

Ocorrên- 

cia *

Taxa de 

incidência **

Ocorrên- 

cia *

Taxa de 

incidência **

Ocorrên- 

cia 

Taxa de 

incidência **

Ocorrên- 

cia *

Taxa de 

incidência **

Vitimização violenta 1.134 243 2,7 891 10,0 823 9,3 311 3,5

1. Crimes contra a vida 21 1 0,0 20 0,2 1 0,0 20 0,2

2. Lesões corporais 371 93 1,0 278 3,1 318 3,6 53 0,6

3. Periclitação da vida e da saúde 33 32 0,4 1 0,0 33 0,4 0 0,0

4. Crimes contra a liberdade 

individual

288 71 0,8 217 2,4 252 2,8 36 0,4

5. Roubo e extorsão 292 0 0,0 292 3,3 93 1,0 199 2,2

6. Crimes contra a dignidade sexual 32 12 0,1 20 0,2 31 0,3 1 0,0

7. Crimes contra a família 11 11 0,1 0 0,0 11 0,1 0 0,0

8. Contravenções referentes à 

pessoa

67 20 0,2 47 0,5 66 0,7 1 0,0

9. Outros violentos 19 3 0,0 16 0,2 18 0,2 1 0,0

Vitimização não violenta 262 29 0,3 233 2,6 262 2,9 0 0,0

10. Furto 150 1 0,0 149 1,7 150 1,7 0 0,0

11. Crimes contra a honra 61 15 0,2 46 0,5 61 0,7 0 0,0

12. Contravenções relativas à polícia 

de costumes

26 3 0,0 23 0,3 26 0,3 0 0,0

13. Outros não violentos 25 10 0,1 15 0,2 25 0,3 0 0,0

Vitimização total 1.396 272 3,1 1.124 12,6 1.085 12,2 311 3,5

* Número de ocorrências de vitimização; 

** Taxa de incidência por 1.000 pessoas/ano em risco.

talhadas coletadas no momento em que o even-
to aconteceu, por exemplo, a data da infração e 
de seu enquadramento judicial. A desvantagem 
óbvia de registros oficiais é que uma proporção 
significativa dos crimes não é denunciada à po-
lícia. A British Crime Survey 19 sugere que apenas 
39% dos crimes são reportados em órgãos ofi-
ciais na Grã-Bretanha. O Instituto Futuro Brasil 
20 revela um índice de subnotificação de 68% na 
cidade de São Paulo, coerente com o encontrado 
na pesquisa britânica. As principais motivações 
apontadas pelas pesquisas internacionais para 
as vítimas não registrarem uma ocorrência 19 es-
tão relacionadas à noção de falta de gravidade 
dos crimes sofridos e à falta de credibilidade na 
atuação policial. Outras das considerações apon-
tadas na literatura 21,22 direcionam a falta de no-
tificação da vitimização violenta à chamada “lei 
do silêncio”, na qual familiares, amigos, vizinhos, 
profissionais de escolas e até mesmo a própria 
vítima se abstêm de fazer a denúncia por medo a 
represálias violentas posteriores.

No presente estudo, observamos um grande 
aumento de vitimização oficial registrada no pe-
ríodo da adolescência. A adolescência representa 
um período de grandes mudanças em termos de 
cognição, comportamento e orientação social 23, 
que poderia aumentar o risco de vitimização 24, 
especialmente na comunidade. O envolvimento 
em crime também aumenta durante a adoles-
cência 25 e existe uma forte correlação entre in-
fração e vitimização 26. Uma parcela do aumen-
to de vitimização oficial durante a adolescência 
pode ser explicada por um crescimento da taxa 
de notificação pela própria vítima, em contraste 
com a infância, quando a notificação depende 
mais dos pais da vítima. 

Houve diferenças importantes em risco de 
vitimização segundo registros oficiais, de acor-
do com o sexo da criança e conforme algumas 
características sociodemográficas da família 
ao nascimento. Foram encontradas diferen-
ças significativas de vitimização entre meninos 
e meninas, consistentes com outros estudos 
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Figura 1

Ocorrências de vitimização por idade segundo tipo de vitimização e relação vítima agressor. Estudo de Coorte de  

Nascimentos de 1993, Pelotas, Rio Grande do Sul, Brasil.

8,21,27,28,29. As mulheres são mais propensas a re-
gistrar vitimização violenta por crimes contra a 
dignidade sexual, contra a liberdade individual 
e contravenções referentes à  pessoa 29,30,31. Já os 
homens registram, principalmente, vitimização 
violenta por crimes de roubo, agressão física e 
crimes contra a vida 7,21,332,33,34,35,36. Vitimização 
não violenta por crime contra a honra que in-
cluiu calúnia, difamação e injúria foi mais inci-
dente entre mulheres, o que também é encon-

trado em outros trabalhos 29,30,31,32,33,34,35,36,37,38

,39. Estudos em muitos países demonstram que 
os homens são mais envolvidos em violência e 
crime do que as mulheres 40. Portanto, é possível 
que a maior propensão de homens ser vítima de 
roubo, agressão e crimes contra a vida é explica-
da pela maior participação em crimes no sexo 
masculino. Como os crimes sexuais geralmente 
são realizados contra o sexo oposto 29, a maior 
ocorrência de homens infratores também pode 
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explicar a maior incidência de vitimização sexual 
entre mulheres.

Como documentado em múltiplas pesquisas 
20,21,37,41,42,43,44, a baixa renda familiar é um im-
portante fator que aumenta a incidência de viti-
mização violenta. Os resultados da presente pes-
quisa evidenciaram uma relação inversamente 
proporcional entre renda familiar e vitimização. 
Menor escolaridade das mães também se mos-
trou inversamente associada a vitimizações co-
mo em outras pesquisas 20,37. O fato de filhos com 
mães sem companheiro apresentarem maior in-
cidência de vitimização pode refletir menos re-
cursos de vigiar e proteger os filhos em famílias 
sem um pai presente, ou pode refletir outros fato-
res sociodemográficos associados com o estado 
civil da mãe, como renda familiar. Membros da 
coorte com mães adolescentes registraram maior 
incidência de vitimização 45,46,47,48. A gravidez na 
adolescência é um importante fator de risco a 
ser contemplado dentro das estratégias em saú-
de pública, visando à prevenção e às possíveis 
consequências da violência contra crianças e 
adolescentes. 

Comparações diretas entre taxas de incidên-
cia nas diferentes pesquisas mundiais e nacio-
nais são difíceis devido às diferenças nos pro-
cedimentos de registro, caracterização, classifi-
cação da vitimização, diversidade nas idades da 
população selecionada e às diversas formas de 
coleta das informações. Pesquisas de vitimização 
encontradas na literatura 14,36,49,50,51,52 utilizaram 
diversos tipos de questionários com diferentes 
períodos recordatórios para estes eventos. Outro 
aspecto a ser levado em conta é que muitas des-
sas pesquisas têm como população alvo grupos 
de alto risco social 53,54,55,56,57. 

Investigações realizadas em países em de-
senvolvimentos são escassas e a maioria estu-
da a população adulta ou maiores de onze anos 
20,21,32,33,37,44,48. Os fatores de risco são indagados 
no mesmo momento da entrevista, o que pode 
levar ao viés recordatório se os eventos ou expo-
sições ocorreram em idades precoces. Também 
foram detectadas na literatura muitas pesquisas 
sobre qualquer forma de vitimização, como bri-

gas entre irmãos, bullying escolar, testemunhas 
de violência no bairro ou na escola, o que dificul-
ta a comparabilidade entre os diferentes estudos. 

A principal limitação do presente trabalho é 
que não foram obtidos dados de autorrelato de 
vitimização para comparar com os registros ofi-
cias. Além disso, 26 processos mais antigos não 
foram encontrados nos prontuários armazena-
dos no arquivo central do Tribunal de Justiça. 
Ainda, foram detectados 39 casos de cartas pre-
catórias que indicam que o processo foi denun-
ciado em uma comarca diferente à de Pelotas. 
Após contato com as diferentes comarcas, 67% 
desses casos foram esclarecidos. Apesar da limi-
tação apontada quanto a não localização de al-
guns processos, a conduta adotada neste estudo 
foi conservadora, ou seja, os resultados podem 
estar subestimados; esta conduta nos parece 
mais adequada do que uma possível superesti-
mativa dos resultados. 

Fatores relacionados ao momento do nasci-
mento de uma criança (demográficos e socioe-
conômicos) podem influenciar as diferentes 
formas de vitimização dos adolescentes na vida 
futura, como também tem sido demonstrado em 
outros estudos 4,8,21,22,33,48,52. Sabe-se que dados 
oficiais sobre crimes podem refletir somente a 
“ponta do iceberg”, porém, futuras pesquisas epi-
demiológicas com delineamento longitudinal, 
que permitam informações detalhadas tanto da 
vitimização registrada nos órgãos oficiais quanto 
das autorrelatadas pelos próprios participantes, 
são importantes para elucidar a perspectiva do 
problema que enfrentamos. Adicionalmente, es-
te tipo de pesquisa permitiria traçar o perfil da 
vitimização, identificando fatores de risco e de 
proteção precoces e as possíveis consequências 
desencadeadas ao longo da vida do indivíduo. 

Maiores esforços para a vigilância e detecção 
da violência têm de ser implementados, con-
trolados e priorizados por intermédio das redes 
eficientes de comunicação, com a participação 
ativa de professores, educadores, trabalhadores 
comunitários, profissionais da saúde, polícia mi-
litar, polícia civil, ouvidorias públicas, líderes co-
munitários, entre outros atores sociais. 
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Abstract

This article describes different types of officially re-
corded victimization in the 5,249 children in the 1993 
birth cohort in the city of Pelotas, Rio Grande do Sul 
State, Brazil. Official data were obtained from the Sec-
retariat for Public Security and the Special Court for 
Children and Youth. Victimization occurred in 1,150 
cohort members, with 1,396 incidents recorded as of 
December 31, 2012. Total incidence of victimization 
was 15.7 per 1,000 person-years, with the majority in-
volving violent victimization (12.7 per 1,000 person-
years). Victimization increased gradually in childhood 
and rapidly throughout adolescence. The highest in-
cidence rates were in females (p < 0.05), the poor (p < 
0.05), children of adolescent mothers (p < 0.001), and 
children of single mothers (p < 0.05). The most com-
mon violent victimization involved physical injuries, 
robbery, and crimes against personal freedom; non-
violent victimization mainly involved theft. Studies 
like this help identify lifetime risk and protective fac-
tors, highlighting the importance of surveillance and 
control measures against violence.

Crime Victims; Violence; Child; Adolescent

Resumen

Descripción de los diferentes tipos de victimización 
registradas oficialmente en 5.249 niños de la cohorte 
de nacimientos de la ciudad de Pelotas, Río Grande do 
Sul, Brasil. Los datos oficiales fueron obtenidos en la 
Secretaría de Seguridad Pública y en el Juzgado de la 
Infancia y Juventud. La victimización se produjo en 
1.150 miembros, con 1.396 casos registrados hasta el 
31 de diciembre de 2012. La tasa de incidencia de la 
victimización total fue 15,7 por 1.000 personas-año, 
siendo la mayoría por victimización violenta (12,7 por 
1.000 personas-año). La victimización aumentó gra-
dualmente en la infancia y rápidamente a lo largo de 
la adolescencia. Las mayores incidencias fueron entre 
mujeres (p < 0,05), pobres (p < 0,05), con madres ado-
lescentes (p < 0,001) y sin compañero (p < 0,05). La vic-
timización violenta más incidente fue debida a críme-
nes con lesiones corporales, robo y crímenes contra la 
libertad individual; la no violenta por delitos de hurto. 
Estudios como el actual permitirían identificar facto-
res de riesgo y protectores a lo largo de la vida del in-
dividuo, resaltando la importancia de la implementa-
ción de medidas de vigilancia y control de la violencia. 
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